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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N° 45, de 8 de dezembro de 2011 

Designa comissão especial para analisar as 
propostas técnicas para o fornecimento de 
licenciamento de programas de informática. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, resolve: 

Art. 1° - Este Ato designa comissão especial para analisar as propostas 
técnicas para o fornecimento de licenciamento de programas de informática, 
implantação, conversão de dados, suporte técnico operacional, treinamento e 
atualizações de versão, nos termos do Edital de Tomada de Preços n° 005/2011, do 
tipo 'técnica e preço'. 

Art. 2° - Para atendimento do diposto no artigo anterior, fica designada 
comissão especial, composta pelos seguintes servidores públicos municipais: 

I - Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Agente de Informática da 
Câmar Municipal; 

II - Robson Reolon Scuzziato, Agente de Informática da Câmara 
Municipal; 

III - Émerson Maurício Penteado Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Informática da Prefeitura Municipal. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na da de 

Edifício Vereador Guerino Antônio Vic 

ua publicação. 

4111.: fl, 

4PAD H SBACH 
Presidente 1a amara Municipal 

e dezembro de 2011 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (45) 3379-5900 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 
DA TOMADA DE PREÇO 005/2011 

A Comissão Técnica de Licitação, composta pelos membros, Robson Scuzziato, Terezinha 
Audéte Richetti Dal Bosco, Agentes de Informática da Câmara Municipal e Emerson Mauricio 
Penteado Ribeiro, Diretor do Departamento de Informática da Prefeitura do Município de 
Toledo, designados pelo Ato N° 45, de 8 de dezembro de 2011, reuniram-se para análise das 
propostas técnicas e/ou propostas de preços e cálculo do índice de Pontuação Geral — IPG, 
conforme o Edital. 

Onde: 

IT = índice Técnico (PONTUAÇÃO EMPRESA! MAIOR PONTUAÇÃO * 100) 

IP = índice de Preço (MENOR PREÇO! PREÇO EMPRESA* 100) 

IPG = índice De Pontuação Geral (IT X 0,4 + IP X 0,6) 

Foram analisadas as proposta das proponentes que apresentaram as documentações, as 
especificações técnicas e as propostas de preços em conformidade com o edital. 

No lote 01 constavam os seguintes itens: Contabilidade Pública, Controle Patrimonial, 
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Frotas, Portal da 
Transparência. 

Atendidos os requisitos conforme Edital, as proponentes apresentaram as seguintes 
propostas técnicas: 

Equiplano Sistemas Ltda. 

IT = 185 pontos (185/185*100) = 100,00 

IP = 

IPG = 

Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

IT = 155 pontos (155/185*100) = 83,78 

IP = 

IPG = 
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Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

No lote 02 constavam os seguintes itens: Sistema de Tramitação de Processos e Protocolo 

Equiplano Sistemas Ltda. 

IT = 40 pontos (40/40*100) = 100,00 

IP = 

IPG = 

Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

IT = 30 pontos (30/40*100) = 75,00 

IP = 

I PG = 

Ressalvas consideradas durante a análise técnica: 
No anexo 03 Termo de Referência, LOTE 01 - 4.1 Área de Contabilidade e Controle 

Patrimonial. O primeiro parágrafo onde se lê: "Todos os módulos do item 1.1  devem ser 
perfeitamente integrados e com dados na mesma base. Devem estar na mesma table-space 
todas as informações das entidades controladas em todos os exercícios, sem a necessidade 
de mudar de base para consultar exercícios diversos;". Há de se salientar que tal item é 
inexistente no edital, portanto, devendo ser desconsiderado na análise desta comissão. É 
crucial justificar que, a desconsideração de dito item não trará qualquer prejuízo aos 
participantes, uma vez que não se trata de critério passível de pontuação. 

A Empresa Governançabrasil S/A e Gestão em Serviços, apresentou no Anexo 04, item 2, 
"Fator Técnico — Qualificação da Equipe Técnica da Empresa Proponente", contrato de 
trabalho em nome de CETIL Soluções Ltda. Contudo, é oportuno salientar que n° do CNPJ, 
que é 00.165.960/0001-01 é o mesmo da empresa que está participando do edital. Portanto, 
tais contratos de trabalho foram considerados para fins de pontuação. 

A Empresa Governançabrasil S/A e Gestão em Serviços, apresentou no Anexo 04, item 
5.3, não foi possível localizar nas páginas as exportações para o SIM-AM. Não sendo, assim 
considerado para fins de pontuação. 

A Empresa Governançabrasil S/A e Gestão em Serviços, apresentou no Anexo 04, item 
5.5 não foi possível localizar nas páginas mencionadas as funcionalidades dentro do mesmo 
sistema do PPA, LDO, Balanço e Patrimônio sem sair da Contabilidade. Não sendo, assim 
considerado para fins de pontuação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

LAUDO FINAL 
DA TOMADA DE PREÇO 005/2011 

A Comissão Técnica de Licitação, composta pelos membros, Robson Scuzziato, Terezinha 
Audéte Richetti Dal Bosco, Agentes de Informática da Câmara Municipal é Emerson Maurício 
Penteado Ribeiro, Diretor do Departamento de Informática da Prefeitura do Município de 
Toledo, designados pelo Ato N° 45, de 8 de dezembro de 2011, reuniram-se para análise das 
propostas técnicas e/ou propostas de preços e cálculo do índice de Pontuação Geral — IPG, 
conforme o Edital. 

Onde: 

IT = índice Técnico (PONTUAÇÃO EMPRESA! MAIOR PONTUAÇÃO * 100) 

IP = índice de Preço (MENOR PREÇO / PREÇO EMPRESA* 100) 

IPG = índice De Pontuação Geral (IT X 0,6 + IP X 0,4) 

Foram analisadas as proposta das proponentes que apresentaram as documentações, as 
especificações técnicas e as propostas de preços em conformidade com o edital. 

No lote 01 constavam os seguintes itens: Contabilidade Pública, Controle Patrimonial, 
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Frotas, Portal da 
Transparência. 

Atendidos os requisitos conforme Edital, as proponentes apresentaram as seguintes propostas 
técnicas e preços: 

Equiplano Sistemas Ltda. 

IT = 185 pontos (185/185100) = 100,00 

IP = 990,00/1870,00'100 = 52,94 

IPG = (100,00*0,6 + 52,94*0,4) = 81,17 

Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

IT = 155 pontos (155/185100) = 83,78 

IP = 990,00/990,00'100 = 100,00 

IPG = (83,78*0,6 + 100,00*0,4) = 90,26 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

No lote 02 constavam os seguintes itens: Sistema de Tramitação de Processos e Protocolo 

Equiplano Sistemas Ltda. 

IT = 40 pontos (40/40*100) = 100,00 

IP = 390,00/400,00*100 = 97,50 

IPG = (100,00*0,6 + 97,50*0,4) = 99,00 

Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

IT = 30 pontos (30/40*100) = 75,00 

IP = 390,00/390,00*100 = 100,00 

IPG = (75,00*0,6 + 100,00*0,4) = 85,00 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

(Abertura dos envelopes n°s 1, 2 e 3 das empresas participantes de licitação 
- edital de tomada de preços n°5/2011, do tipo técnica e preço) 

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, às quatorze horas, 
reuniu-se no Auditório Edílio Ferreira a Comissão de Licitações e Pregões da 
Câmara Municipal de Toledo, constituída pelo Ato n° 1, de 2011, e composta pelos 
servidores Amir Silveira, Gerson S. Nakamura e Leonildo A. Bortolin e pelos 
vereadores Leoclides Bisognin e Renato Reimann, com o objetivo de proceder à 
abertura dos envelopes n°s 1, 2 e 3 - documentação de habilitação, proposta técnica 
e proposta de preços, respectivamente, em atendimento ao Edital de Tomada de 
Preços n° 5/2011, do tipo técnica e preço, acompanhado de 14 (quatorze) anexos, 
cujo objeto é a obtenção de propostas para o fornecimento de licenciamento de 
programas de informática, implantação, conversão de dados, suporte técnico 
operacional, treinamento e atualizações de versão que garantam as alterações legais, 
corretivas, evolutivas e as que vierem a ser exigidas pela legislação, nos softwares 
contratados, para utilização no Legislâtivo Municipal de Toledo, nas seguintes áreas: 
Lote 01: Contabilidade Pública, Controle Patrimonial, Controle de Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Controle de Frotas, Portal da Transparência, e Lote 02: 
Tramitação de Processos e Protocolo. O valor máximo global estabelecido para a 
licitação, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais) para o Lote 01 e R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o Lote 02. Em atenção 
às disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
foi disponibilizada no sítio da Câmara Municipal, a partir da publicação do aviso de 
licitação no órgão Oficial Eletrônico do Município, no Jornal do Oeste e no Diário 
Oficial do Estado, a íntegra do edital. Retiraram o texto as seguintes empresas: 
Equiplano Sistemas Ltda. (CNPJ 76.030.717.0001-48), GovernançaBrasil S.A. 
Tecnologia e Gestão em Serviços (CNPJ 00.165.960.0001-30), Spin Sistemas Ltda. 
(CNPJ 06.315.888.0001-38), Consist Consultori Sistemas e Representações Ltda. 
(CNPJ 43.211.630.0001-18), Licnet (CNPJ 02.405.581.0001-77), VH Informática f'/' 
Ltda. (CNPJ 00.530.341.0001-79), AVMB Consultoria e Assessoria em Informátic 
Ltda. (CNPJ 03.486.598.0001-69), Softplan Planejamento e Sistemas (CNJP 
82.845.322.0001-04), Prisma Informática Ltda. (CNPJ 00.980.608.0001-20), Sino. 
Consultoria e Informática Ltda-EPP (CNPJ 56.982.416.0001-07), JR Sistemas 
Públicos Ltda (CNPJ 08.324.898.0001-65), Meire L. Locauto — Sistemas para 
Internet-ME (CNPJ 08.831.673.0001-03), MK Soluções Informatizadas Ltda (CNPJ 
00.809.637.0001-23), IPM Informática Pública Municipal (CNPJ 01.258.027.0001-41), 
Inovare Tecnologia Ltda-ME (CNPJ 08.916.988.0001-45) e Tiago Garcia (CPF 
033.021.819-06) e a entidade denominada Observatório Social de Toledo-OST 
(CNPJ 10.600.188.0001-62). Destas, apenas as duas primeiras apresentaram 
envelopes no prazo fixado e cumpriram a exigência da realização da visita técnica no 
prazo estabelecido. A primeira fez-se representar, na abertura do certame, pelo 
Senhor Cezar Luiz Longhi; a segunda, pelo Senhor Élisson Adriano Geilmann. A 
reunião foi aberta e conduzida pelo servidor Leonildo A. Bortolin, presidentê\  da 
comissão, que anunciou aos presentes, conforme posto acimá, a finalidade \do 

	 instrumen.toconvncatório., q.uese,destina.ao atendimento das necessidades 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Legislativo toledano. Registraram-se outras presenças, conforme indicações adiante. 
Inicialmente, foram rubricados os envelopes n's 1, 2 e 3 — documentação de 
habilitação, proposta técnica e proposta de preços, respectivamente. Em seguida, foi 
aberto o envelope n° 1 das empresas proponentes e rubricadas as folhas nele 
contidas,. passando-se à análise dos documentos. Da verificação destes, ficou 
constatado o cumprimento dos requisitos para habilitação das seguintes empresas: 
Equiplano Sistemas Ltda. e GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em 
ServiçosBrasil S.A. Procedeu-se a seguir à abertura do envelope n° 2 — proposta 
técnica. Considerado o volume do envelope 2, a comissão rubricou apenas a 
primeira folha de cada volume, enquanto que o representante da proponente 
GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços Brasil Ltda. rubricou todas 
as folhas da proponente Equiplano Sistemas Ltda., procedimento que foi dispensado 
pelo representante da proponente Equiplano Sistemas Ltda. Por se tornar necessária 
a manifestação de servidores com domínio no campo da informática, foi apresentado 
o Ato n° 45, desta data, da presidência da Câmara Municipal, designando Terezinha 
Audéte Richetti dal Bosco e Robson Reolon Scuzziato, ambos servidores da Câmara 
Municipal, e Émerson Maurício Penteado Ribeiro, servidor da Prefeitura Municipal, 
para procederem à pontuação e avaliação da proposta técnica das empresas 
proponentes. À vista de demandar tempo para a realização do trabalho da comissão 
designada e apresentação do resultado, a reunião do certame licitatório foi declarada 
aberta em caráter permanente, até que seja disponibilizado o resultado da comissão 
de análise técnica, a fim de que a comissão de licitações e pregões retome os 
trabalhos, do que dará ciência às partes interessadas. Nesse tempo, o envelope de 
n° 3 — proposta de preços permanecerá lacrado. Às nove horas do dia dezesseis de 
dezembro, a comissão permanente de licitações e pregões retomou os trabalhos, no 
mesmo prédio, no Gabinete do Presidente, para tornar público o resultado a que 
chegou a comissão técnica designada acima, tendo seus membros prestado, 
mediante laudo, as informações acerca do trabalho por ela realizado, relatando que 
as propostas técnicas das proponentes Equiplano Sistemas Ltda. e 
GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços satisfizeram a pontuação 
exigida, bem como os requisitos de hardware e software, apresentando a seguinte 
pontuação individual fundamentada na fórmula do edital, que trata do índice de 
Pontuação Geral (IPG) para o lote 01  (contabilidade pública, controle patrimoni , 

t  

controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de frota e portal , 
transparência) e para o lote 02  (sistema de tramitação de processos e protocolo). 

lote 
Equiplano Sistemas Ltda.: para o lote 01,  100 (cem) pontos; para o lote 02,  100 
(cem) pontos. GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços: para o 

	5 

01, 83,78 (oitenta e três virgula setenta e oito) pontos; para o lote 	02,  75 (setenta e 
cinco) pontos. A comissão que procedeu à pontuação e avaliação da proposta 
técnica apresentou, conforme anexamos texto a esta ata, algumas ressalvas por ela 
levadas em apreço, consistindo na não-consideração de alguns itens para efeito de 
pontuação. Comunicado o resultado da proposta técnica das proponentes, tendo 
havido renúncia ou desistência expressa por estas, formulada oralmente pelos 
representantes credenciados e presentes, a comissão de licitações anunciou e fez a 
abertura do envelope de número três — proposta de preços, de ambas as 

_e_r_e_r_n_v_àtadas.,pe_los,ps_e_sente.s,....tendo sido_em_seguida_o_yalor a  . nciado peló 
proponentes habilitadas, anteriormente apenas rubricados, passando as folhas 'a 

l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

presidente da comissão, em que foram apresentadas as seguintes propostas: 
empresa Equiplano Sistemas Ltda.: para o lote 01, R$ 44.880,00 (quarenta e quatro 
mil oitocentos e oitenta reais), pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de 
R$ 1.870,00 (um mil oitocentos e setenta reais) e para o lote 02, R$ 9.600,00 (nove 
mil seiscentos reais), pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 400,00 
(quatrocentos reais); a empresa GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em 
Serviços: para o lote 01, R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais), 
pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 990,00 (novecentos e 
noventa reais) e para o lote 2, R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais), 
pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 390,00 (trezentos e noventa 
reais). O representante da proponente Equiplano Sistemas S.A. solicitou a exibição 
da planilha da pontuação a que chegou a comissão técnica, a fim de efetuar tão 
somente comparativo dos itens pontuados. À vista de que houve, novamente, a 
apresentação de termo de renúncia ou desistência expressa oralmente pelos 
representantes das proponentes em relação à proposta de preços, foi efetuada a 
pontuação geral final, com a exigência de a vendedora do Lote 01 (GovernançaBrasil 
S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços) e de a vencedora do Lote 02 (Equiplano 
Sistemas Ltda.), a fim de apresentação de teste de funcionalidade dos programas 
objetos de licitação até o próximo dia 20 (terça-feira), o que farão ambas 
espontaneamente, independente de se constituir exigência editalícia. Desta 
apresentação, será fornecido laudo detalhado pelos setor que acompanhou os 
trabalhos, que será anexado ao processo. À vista do item 13 e dos subitens 13.1, 
13.2, 13.2.1 e 13.3 do instrumento convocatório, o resultado da pontuação geral final 
alcançado individualmente pelas proponentes, verificada a técnica e preço, foi o 
seguinte: para o lote 01: empresa GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em 
Serviços: 90,26 (noventa vírgula vinte e seis) pontos e a empresa Equiplano 
Sistemas Ltda.: 81,17 (oitenta e um vírgula dezessete) pontos. 
Para o lote 02: empresa GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços: 
8,5 (oito vírgula cinco) pontos e a empresa Equiplano Sistemas Ltda.: 9,9 (nove 
vírgula nove) pontos. Diante desse resultado, foi então declarada como vencedora 
com o maior índice de pontuação geral no lote 01 a empresa GovernançaBrasil S.A. 
Tecnologia e Gestão em Serviços e no lote 02 a empresa Equiplano Sistemas Ltda., 
aptas, até neste momento, a ter o objeto da licitação homologado e adjudicado sem 
seu favor, com posterior assinatura de contratos com validade de 24 (vinte e quatr 
meses, contados de janeiro de 2012, atendidos os procedimentos prévios d 
adjudicação dos bens licitados e a homologação do resultado final do certame. 
seguir será este entregue à Assessoria Jurídica para cuidar dos demais atos 
atinentes ao certame, que incluem parecer e encaminhamento ao Presidente da 
Câmara para a tomada de decisões quanto à homologação do objeto e elaboração e 
coleta de assinaturas nos contratos. Consideradas cumpridas as obrigações pelas 
proponentes vencedoras nos respectivos lotes, será emitido edital de classificação, 
publicando-o no órgão Oficial Eletrônico do Município e no órgão oficial impresso, o 
Jornal do Oeste, desta cidade, para que o processo produza os efeitos legais. 
Acompanharam os nominados trabalhos desta comissão, além dos representantes 
das proponentes acima, o Diretor-Geral da Câmara (Mauri Rica* Reffatti),\ o 
Controlador Interno (David Calça) e os servidores da comissão técnica, TerezinNa 
Audete Richetti Dal Bosco e Émeso_ri Maurício Penteado Ribein D.os trabalhàs 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

omissão será encaminhada cópia ao Observatório Social de Toledo nos próximos 
dias. Nada mais sendo tratado na reunião, o presidente da comissão de licitações 
agradeceu a atuação dos membros desta e dos da comissão técnica designada e 
dos representantes das proponentes e procedeu à lavratura desta ata, que, 
espelhando os atos do certame público 	a ui conduzido, vai assinada pelos 
presentes. Auditório Edílio Ferreira da âmara Municipal 	Toledo, Estado do 
Paraná, aos oito dias, com retomada di trabal bs no Ga ne,te do Presidente aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do no de • eis mil e o ze. 

Comissão Técnica:  

Terezinha Pffldete Ric etti dal Bosco Robson Reolon Scuzziato 

Émerson Mau 	teado Ribeiro 

Presenças:  

Mauri Ricardo Reffatti 
DireItor-i eral da Câmara Municipal 	 ontrolador Interno 

Elis 	 Geilmann 	 Ceza, L iz Longhi 
Re, 	s 	GOvernançaBrasil S.A. 	Repres 	 uiplano Sistemas Ltda 
T6 fl'O1ldÁ;  e Gestão em Serviços 
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Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (45) 3379-5900 
www.cmt.pr.gov.br  - camara@c-toledo.pr.gombr 

David Calça 



GOVBR 

PROPONENTE: Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços. 

ENDEREÇO: Rua Coronel Madureira, 40 Loja14 Edifício Luzia da C. Almeida 

Saquarema — Rj - CNP100.165.960/0001-01 - FONE/FAX:(055 22 2651-2656) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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e  
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e  
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Especificação do material 

Valor máximo  

mensal 
R$ 

Valor 
máximo 
para o 

período 
24 meses 

R$ 

Valor 
Mensal 

proposto 
R$ 

Valor 
máximo 
para o 

período 
de 24 
meses 

proposto 
R$ 

01 1 UN 

Contratação 	de 	empresa 	para 
fornecimento 	de 	licenciamento 	de 
programa, 	implantação, 	conversão 	de 
dados, 	suporte 	técnico 	operacional, 
treinamento e atualizações de versão que 
garantam as alterações legais, corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser exigidas 
pela legislação, nos software contratados, 
para utilização no Legislativo Municipal, 
nas áreas: Contabilidade Pública, Controle 
Patrimonial, 	Controle 	de 	Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Controle 
de 	Frotas, 	Portal 	da 	Transparência, 
conforme Termo de Referência em anexo. 

2.000,00 48.000,00 
-. 

990,00 23.760,00 

O preço proposto acima está incluído, impostos, seguros e todas as demais despesas 
necessárias para o fornecimento do respectivo objeto, devidamente instalado na Câmara Municipal 
de Toledo. O prazo para o início dos trabalho de implantação dos sistemas é de (02) dois dias após 
assinatura do contrato. Proposta Válida por 60 dias. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Saquare a (RJ), 08 de Dezembro de 2011. 

se 

isson Adriano Zeilmann 

RG/C : 025.048.229-01 

Cargo: gente Comercial 



son Adriano Zeilmann 
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GOVBR 

PROPONENTE: Govemançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços. 

ENDEREÇO: Rua Coronel Madureira, 40 Loja14 Edifício Luzia da C. Almeida 

Saquarema — Rj - CNPJ:00.165.960/0001-01 - FONE/FAX:(055 22 2651-2656) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

4.., o ..] 
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cu para 
Especificação do material 

Valor 
máximo 
mensal 

R$ 

Valor 
máximo 

o 
período 

24 meses 
R$ 

Valor 
Mensal 

proposto 
R$ 

Valor 
máximo 
para o 

período 
de 24 
meses 

proposto 
R$ 

02 1 UN 

Contratação de 	empresa 	para 
fornecimento 	de licenciamento 
de 	programa, 	implantação, 
conversão 	de 	dados, 	suporte 
técnico operacional, treinamento 
e atualizações 	de versão 	que 
garantam 	as 	alterações 	legais, 
corretivas, evolutivas e as que 
vierem 	ser 	exigidas 	pela 
legislação, 	nos 	software 
contratados, para utilização no 
Legislativo Municipal, conforme 
Termo de Referência em anexo. 

500,00  12.000,00 390,00 9.360,00 

O preço proposto acima está incluído, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias 
para o fornecimento do respectivo objeto, devidamente instalado na Câmara Municipal de Toledo. O 
prazo para o início dos trabalho de implantação dos sistemas é de (02) dois dias após assinatura do 
contrato. Proposta Válida por 60 dias. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Saqu 	RJ), 08 de Dezembro de 2011. 

1 

RG/CPF: 25.048.229-01 

Cargo: Agente Comercial 







 

EQUIPLANO 
ANEXO 06 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ 76.030.717/0001-48, 
inscrição Estadual Isenta, situada a Rua Ernesto Piazzetta, 202 Bairro Bacacheri 
na cidade de Curitiba no estado do Paraná, com o Telefone: 41 3351-5000, propõem 
a essa Câmara a prestação dos serviços conforme ANEXO III do edital de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2011, conforme abaixo relacionados: 

Qà 
-o es 

o = U
ni

da
de

  , 

ÉspeCificação do material 

Valor 
máximo 
mensal 
. R$ 

Valor 
máximo 
para o , 	. perioao 

24 meses 
R$ 

Valor 
Mensal 

proposto 
R$ 

. 

Valor 
máximo 
para o 

período 
de 24 
meses 

proposto 
R$ 

01 1 UN 

Contratação de empresa para 
fornecimento de licenciamento 
de 	programa, 	implantação, 
conversão 	de dados, 	suporte 
técnico 	operacional, 
treinamento e atualizações de 
versão 	que 	garantam 	as 
alterações 	legais, 	corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser 
exigidas 	pela 	legislação, 	nos 
software 	contratados, 	para 
utilização 	no 	Legislativo 

2.000,00 48.000,00 1.870,00 44.880,00 

Valor Total: R$ 44.880,00 (Quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais) dividido 
em 24 parcelas de R$ 1.870,00 (Um mil oitocentos e setenta reais) pagamento mensal. 

A cada 12 meses terá reajuste conforme índice do INPC acumulado no período; 
Forma de Pagamento: Mensal 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Banco do Brasil Agencia: 4195-5 Conta Corrente: 1974-7 

Curitiba, 08 de dezembro de 2011. 

Jose .1 cisio Viero 

Direto omercial 

CPF: 162.325. 00-72 

RG: 3458406-0 PR 

76030717/0001,A8.1  
EQUM.ANO SlSTErs155 tinA. 

RUA ERNESIO.  PinZETIA, 20!' 
BACMI-IER1 

LCFP P9510.350 - CuRtiMA - PR:a. 

C N P .1 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 81510-350 
Geral: 41 3351-5000 - Fax: 41 3351-5045 - Suporte: 41 3351-5010.- Fax Suporte: 41 3351-5005 

www.equiplano.com.br  - equiplano@equiplano.com.br  
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Especificação do material 

Valor . 
máximo 
mensal - 

. 

Valor 
máximo 
para o 

período 
24 meses 

R$ 
, 

Valor 
Mensal 
proposto 

R$ 

Valor 

m
áximo 

:para o 
período 
-de 24 
meses , 

proposto 
- 	RS, 

02 1 UN 

Contratação de empresa para 
fornecimento de licenciamento 
de 	programa, 	implantação, 
conversão 	de 	dados, 	suporte 
técnico 	operacional, 
treinamento e atualizações de 
versão 	que 	garantam 	as 
alterações 	legais, 	corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser 
exigidas 	pela 	legislação, 	nos 
software 	contratados, 	vara 

500,00 12.000,00 400,00 9.600,00 

 

EQUIPLANO 
ANEXO 06 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ 76.030.717/0001-48, 
inscrição Estadual Isenta, situada a Rua Ernesto Piazzetta, 202 Bairro Bacacheri 
na cidade de Curitiba no estado do Paraná, com o Telefone: 41 3351-5000, propõem 
a essa Câmara a prestação dos serviços conforme ANEXO III do edital de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2011, conforme abaixo relacionados: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Valor Total: R$ 9.600,00 (Nove mil seiscentos reais) dividido em 24 parcelas de R$ 

do INPC acumulado no período; \\\, 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Banco do Brasil Agencia: 4195-5 Conta Corrente: 1974-7 

Curitiba, 08 de dezembro de 2011. 

CNIP4 r
76030717/0001 LI8 

Jo\e T. isio Viero 

Ditor 0=9 

CPF: 162. 	.500-72 

RG: 3458406-0 PR 

EuspLANO SISTUMS,i,Tr, A, 

RUA ERNESIO 11A2ZETIA, 20t 
RMA(FIER1 

UtP 895O-3S0 - OnilORA 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba 	Paraná - CEP 81510-350 
Geral: 41 3351-5000 - Fax: 41 3351-5045 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax Suporte: 41 3351-5005 

www.equiplano.com.br  - equiplano@equiplano.com.br  

c 
b) Forma de Pagamento:  Mensal 

400,00 (Quatrocentos reais) pagamento mensal. 
a) A cada 12 meses terá reajuste conforme índi 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS N°005/2011 (TÉCNICA E PREÇO) 

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Toledo comunica ao 
interessados que, após análise e verificação da documentação, das propostas técnicas e da 
propostas de preços apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de 
propostas para o fornecimento de licenciamento de programas de informática, implantação, 
conversão de dados, suporte técnico operacional, treinamento e atualizações de versão que 
garantam as alterações legais, corretivas, evolutivas e as que vierem a ser exigidas pela 
legislação, nos softwares contratados, para utilização no Legislativo Municipal de Toledo, pelo 
prazo de 24 meses, nas seguintes áreas: lote 01: "contabilidade pública, controle patrimonial, 
controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência", e 
lote 02: "tramitação de processos e protocolo", foram vencedoras as seguintes empresas e 
respectivos lotes e pontuação geral final: 

- GovernançaBrasil S.A. Tecnologia e Gestão em Serviços: lote 01, com 90,26 (noventa 
vírgula vinte e seis) pontos e o valor de R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta 
reais), pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais); 

- Equiplano Sistemas Ltda: lote 02, com 9,9 (nove vírgula nove) pontos e o valor de R$ 
9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais), pagável em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). 

Comunica, também, que, nos termos da classificação acima, fica desde já o respectivo 
processo licitatório, para fins de vistas, à disposição de qualquer pessoa que se sinta 
prejudicada. 

Toledo, 16 de dezembro de 2011 

Presiden
. ortolin 

o issão de L lações 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (45) 3379-5900 
www.cmt.pr.gov.br  - camara@c-toledo.pr.gov.br  



Publicações: 

Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo n°414, de 19.12.2011, na pág. 210 

Jornal do Oeste n° 7.792, de 17.12.2011, na pág. 15 



















































































































































































































































































































000349 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2012 

Por este 2° termo aditivo ao contrato n° 001/2012, que entre si celebraram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, resolvem estabelecer na 
forma abaixo. 

Contratante: 

Contratada: 

Motivo: 

1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
Vereador ADRIANO LUÍS REMONTI, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Júlio Verne, n° 573, Jardim Porto Alegre, CEP. 
85.906-040, Toledo, Paraná, portador da CIRG n° 6.765.817-5 e 
inscrito no CPF sob o n° 024.250.609-79. 

2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado interno, com sede à Rua Ernesto Piazetta, n° 202, Bairro 
Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 
76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual Isenta e Inscrição 
Municipal/ISS (alvará) sob •o n° 01.01.00074079-1, neste ato 
representada pelo Senhor JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-
Comercial, portador da CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no 
CPF sob o n°546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, Curitiba, 
Paraná. 

3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
001/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada de Preços 
sob o n° 005/2011, as partes acima mencionadas resolvem, de 
comum acordo, aditá-lo, conforme solicitação da Contratada, que 
recebeu favoráveis pareceres do Departamento Contábil e 
Financeiro, Assessoria Jurídica, do Controle Interno, embasando 
decisão do Presidente da Câmara, a qual concede reajuste do valor 
previamente contratado no percentual de 7,2167% referente ao INPC 
acumulado nos últimos doze meses (abril de 2012 a março de 2013), a 
partir de 01.06.2013. 

4.- Valor, objeto e 	4.1.- Fica alterada a Cláusula III - VALOR, passando de R$ 
prazo: 	 23.760,00 (vinte e três mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 

25.474,68 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos), sendo que o valor mensal passa a ser de 
R$ 1.061,44 (um mil e sessenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos). 

4.2.- A este valor, na forma do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 
001/2012, realizado em 30 de outubro de 2012, sob o qual não há 
incidência de reajuste, ante o não transcurso do prazo de_ur_n_ano,-o 
valor total do contrato passa a ser de R$ 30.274,56 (trinta mil, 
duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), e o 
pagamento mensal de R$ 1.261,44 (um mil, duzentos e sessenta e 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

  

   

um reais e quarenta e quatro centavos). 

Contrato 5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não 
original: 	 mencionadas neste termo. 

Conhecimento 6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de 
das partes: 	Contrato, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 

produzam os seus efeitos legais, com efeitos a partir de 01 de junho de 
2013. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

Toledo, 20i 

44,00 

+ 'r no e onti 
"re• den - d: Câmara Municipal de Toledo 

osé T cisio Vieira 
Eq' a Sistemas LTDA 

nho de 2013. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

CONTRATO N° 001/2012 .2° TERMO ADITIVO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA, a vista de solicitação desta, resolvem aditar o contrato para o fim de 
conceder a contratada o reajuste de 7,2167%, relativamente ao período de abril de 2012 a 
março de 2013, passando o valor total o contrato para R$ 30.274,56 (trinta mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), e o custo mensal para R$ 1.261,44 (um 
mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), tudo conforme aditivo 
firmado em 20 de junho de 2013, nos termos das conclusões e dos pareceres contidos no 
processo de Tomada de Preços n°005/2011. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleg.br  
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

LEI N°. 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

   

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

Ano IV 
	

Toledo, 26 de junho de 2013 
	

Edição n° 789 
	

Página 5 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

ATO N°24,  de 14 de junho de 2013 

Concede licença-maternidade à servidora 
Simone Radons Mombach, Agente Legislativa. 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XVI do artigo 42 do Regimento Interno, resolve: 

Art. 1° - Fica concedida, a contar de 07.06.2013, 
licença-matermidáde de 60 (sessenta) dias à Servidora 
Simone Radons Mombach, Agente Legislativa, em face da 
guarda para fins de adoção de duas crianças. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 14 de 
junho de 2013 

ADRIANO REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal 

SUELI GUERRA 
Primeira Secretária 

LUIZ JOHANN 
Segundo Secretário 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIENCVI 
PÚBLICA  

Tramita nesta Câmara Municipal o Projeto de Lei 
n° 107, de 2013, da iniciativa da Vereadora Sueli Guerra e 
dos Vereadores Ademar Dorfschmidt, Adriano Remonfi, Tita 
Furlan e Walmor Lodi. 

A proposição tem em vista disciplinar o uso e 
aplicação, no Municipio de Toledo, dos produtos comerciais 
cujas formulações possuam ácido diclorofenoxiacético, o já 
bastante conhecido herbicida 2,4-D. 

Acerca de quatorze anos, esta Câmara Municipal 
realizou um importante seminário sobre a utilização do 
2,4-D na agricultura. Na ocasião, à vista da exposição 
dos diversos temas pelos palestrantes convidados, foram 
constituídas equipes e da "tempestade de ideias acerca da 
utilização do 2,4-D", foram recolhidas diversas concluões, 
desabonadoras, em principio, do emprego do produto, 
detentor composição química nociva a determinadas 
espécies de culturas. 

Considerando solicitação dos Presidentes das 
Comissões de Legislação e Redação (Vereador Ademar 
Dorfschmidt), da Saúde e Seguridade Social (Vereador 
Marcos Zanetti) e de Economia, Indústria, Comércio e 
Agricultura (Vereador Giancarlo de Conto) e do Vice- 

Presidente da de Meio Ambiente (Vereador Luiz Johann), a 
Câmara Municipal de Toledo faz chamamento à população 
toledana interessada, para participar de audiência pública 
que será realizada nas suas dependências, com inicio às 
18h3Omin do próximo dia 26 (quarta-feira), quando será 
retomada a discussão sobre o emprego do herbicida. 

A proposição, após realizada a audiência pública, 
receberá parecer das comissões permanentes às quais está 
submetida sua análise, condição essencial para que possa 
percorrer as demais etapas do processo legislativo a que 
está sujeita. 

Toledano, venha exercer seu direito de participar do 
debate e opinar sobre esse assunto que, em cumprimento 
das exigências legais, converte a audiência pública em 
mecanismo democrático e transparente das discussões 
e decisões de nossa sociedade e do colegiado que 
representamos. 

Gabinete do Presidente, 17 de junho de 2013 

ADRIANO REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATO N°001/2012 - 2° TERMO ADITIVO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, à vista de solicitação 
desta, resolvem aditar o contrato para o fim de conceder à 
contratada o reajuste de 7,2167%, relativamente ao período 
de abril de 2012 a março de 2013, passando o valor total do 
contrato para R$ 30.274,56 (trinta mil duzentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), e o custo mensal 
para R$ 1.261,44 (um mil duzentos e sessenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo conforme aditivo firmado 
em 20 de junho de 2013, nos termos das conclusões e dos 
pareceres contidos no processo de Tomada de Preços n° 
005/2011. 

CONTRATO N° 002/2012 - 1° TERMO ADITIVO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, à vista de solicitação 
desta, resolvem aditar o contrato para o fim de conceder à 
contratada o reajuste de 7,2167%, relativamente ao período 
de abril de 2012 a março de 2013, passando o valor total 
do contrato para R$ 10.292,80 (dez mil duzentos e noventa 
e dois reais e oitenta centavos), sendo que o valor mensal 
passa a ser de R$ 428,86 (quatrocentos e vinte e oito reais 
e oitenta e seis centavos), tudo conforme aditivo firmado 
em 20 de junho de 2013, nos termos das conclusões e dos 
pareceres contidos no processo de Tomada de Preços n° 
005/2011. 



JORNAL DO OESTE Editais 26 00JUDADhRTOCNIR1A3 
17  000353 

cue.„ Tá difícil de vender? 

CLASS' 	 JORNAL DO OESTE 

100000. EMPRESA DE InSEINOLVIIMENTO URBANO E RURAL DE TOI.F.DO 
IMIBU000R0 TRINIESIAAI. REEI PREGÃO PRESENCIAL 4.017 

OBJETO: Rega. P 	pare 014.1510 °dm nala Ourco e Ralas ma.0• 
por• elo. esmoo de E.C.., pelo perlo. cie 12 003.1 ORNO Penneheern 
Inalterado ea prep. 0*110104e2.•000.11 de desenhe de 2012 Toledo, 23 Ponho 
20 0010.  

EMOLIR 'EMPRESA DE DESERWANDIENTO MURO E RURAL 012 700000 
1.  PMBLICAÇÁO TRIMEISITIAL REF PREGA. PRESENCIAL 100013 

DEJETO Regi.= da pr.,. 1elere12e1•011.35110 00 0100 demi 05012 pelo pedr. 
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EQUIPLANO Ferna1 Crjna Sanches 
Assistente Legislativo 

Câmara Municipal de Toledo 

Curitiba, 06 de março de 2014. 

Câmara Municipal de Toledo 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DE VALOR 
CONTRATUAL 

Prezado Senhor 

Solicitamos a prorrogação da vigência do Contrato 001/2012 firmado entre esta 

Câmara e a EQUIPLANO no dia 14 de março de 2012, por mais 24 meses, conforme 

previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula IV Prazo de Entrega e Implantação. 

Manifestamos também o interesse no reajuste •do valor mensal atual de R$ 

1.261,43 ( Um mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos) com base 

no INPC acumulado nos últimos doze meses ( abril 2013 a março 2014) conforme 

previsto no Parágrafo Quarto da Cláusula - PAGAMENTO, do já citado contrato. 

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição 

para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Atenciosamente. 

• 

Tabata Lopes 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná -CEP 82510-550 
Gera!: 41 3351-5000 Fax: 41 3351-5045 Suporte: 41 3351-5010 

www.equiplano,com.br 	equiplano@equiplano.com.br  
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Fern 	fistula Sanches 
Assist nt Legislativo 

Câmara Municipal de Toledo 

EQUIPLANO 

Curitiba, 06 de março de 2014. 

Câmara Municipal de Toledo 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DE VALOR 
CONTRATUAL 

Prezado Senhor 

Solicitamos a prorrogação da vigência do Contrato 002/2012 firmado entre esta 

Câmara e a EQUIPLANO no dia 14 de março de 2012, por mais 24 meses, conforme 

previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula IV Prazo de Entrega e Implantação. - 

Manifestamos também o interesse no reajuste no valor mensal atual de R$ 

428,86 ( Quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) com base no INPC 

acumulado nos últimos doze meses ( abril 2013 a março 2014) conforme previsto no 

Parágrafo Quarto da Cláusula V - PAGAMENTO, do já citado contrato. 

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição 

para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Atenciosamente. 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná -CEP 82510-550 
Geral: 41 3351-5000 Fax: 41 3351-5045 Suporte: 41 3351-5010 

www.equiplano.com.br 	equiplano@equiplano.com.br  
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Ofício n° 014.2014 — Compras e Licitações 

Toledo, 10 de março de 2014. 

A Sua Senhoria 
RODRIGO PRIESNITZ 
Diretor Geral 
Câmara Municipal de Toledo 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Toledo - Paraná 

Assunto: Aditivo Contratual. 

Senhor Diretor Geral, 

Considerando que os contratos de licenciamento de softwares, oriundos do processo 
licitatório na modalidade Tomada de Preços sob n° 005/2011, possuem vigência até a data 
de 14.03.2014. 

Considerando a manifestação de concordância da Contratada, bem como, solicitação 
de reajuste de valores. 

Solicito que seja encaminhado ao Departamento Contábil para verificação de 
existência de dotação orçamentária e à Assessoria Jurídica para análise e parecer 
sobre a possibilidade de firmar termo aditivo contratual de prorrogação de prazo e 
reajuste. 

Coordenadfriir do EL amento Administrativo 
atei I 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www. toled o, pr. leg br 
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PARECER JURÍDICO N° 024.2014 

Assunto Contrato 

Objetivo: Parecer jurídico prévio à concessão de 
reajuste e prorrogação de contrato 
administrativo. 

Parecer: Legalidade. 

Encaminhou o Senhor Diretor-Geral desta Casa, em 10 de março de 

2014, solicitação de parecer jurídico sobre a solicitação do Senhor Coordenador do 

Departamento Administrativo, acerca da possibilidade de firmar termo aditivo 

contratual de prorrogação de prazo e reajuste. 

A este respeito, houve expressa manifestação da empresa 

Contratada, de modo a requerer a renovação do prazo pelo prazo de mais 24 

meses, bem assim, da concessão de reajuste para que o valor mensal atual seja de 

R$ 1.261,43 (...) com base no INPC acumulado nos últimos doze meses (abril 2013 

a março 2014) e de R$ 428,86 (...) para o Contrato 002/2012. 

É o relatório. 

I. Prorrogação 

A prorrogação contratual é plenamente possível, desde que, esteja 

prevista em contrato sua possibilidade haja dotação orçamentária pelo prazo 

que se pretenda prorrogar e que tal prorrogação seja vantajosa para a 

administração pública.  É isto que dita o artigo 57 da Lei n° 8.666/93.1  

1  Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 11 - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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000358 

Conquanto ao primeiro aspecto, dúvida não há de que o contrato 

permita sua prorrogação; a este respeito, assevera o § 2° da Cláusula Quarta que o 

prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

conforme previsão constante no artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93. 

Conquanto ao segundo requisito, na sequência ao pedido deste 

parecer jurídico consta informação de lavra do Senhor Contador Odiei Generoso de 

que há dotação orçamentária para a referida despesa, na data de 10.03.2014. 

Portanto, atende ao disposto no inc. li  do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 

de maio de 2000. 

Resta, portanto, apreciar por quais razões é que se deseja a 

prorrogação do presente contrato. No entanto, nada há nestes autos que justifique a 

presente prorrogação contratual. Ora, faz-se necessário a efetiva declaração do 

gestor, de que a prorrogação se revele mais vantajosa para a Administração Pública, 

devidamente comprovada mediante estudos envolvendo critérios técnicos e 

financeiros, seguida da devida justificativa da autoridade competente, ante o 

disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.2  Ainda, é para a prorrogação dos 

contratos de serviços a serem prestados de forma continua a possibilidade de 

obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do art. 57, II, da Lei n° 

8.666/93.3  

Il. Reajuste 

No que tange à possibilidade de reajuste no preço contratado, tem-

se que também é possível, conforme se fixa o Paragrafo Quarto da Cláusula V. 

Conquanto ao índice que deva ser aplicado, o Departamento 

Contábil, observando o disposto na Cláusula acima mencionada deverá informar 

2  TCU. Processo n° TC-004.820/2004-8. Acordão n° 992/2004 — Plenário. 
3  TCU. Processo n° 002.277/2000-6. Acórdão n°460/2003 — 2° Câmara. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 -Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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qual é o acumulo do INPC nos últimos 12 (doze) meses à data do protocolo do 

reajuste. 

Nesta tangente, resta a Administração analisar o percentual a ser 

concedido, através da verificação do correto índice, assim como seu percentual a 

ser aplicado ao presente, bem assim, da elaboração do competente instrumento, e 

que o reajuste será considerado a partir da data da assinatura do respectivo aditivo 

contratual. 

Assim, diante das considerações supra, esta Assessoria Jurídica é 

de parecer favorável a prorrogação contratual, nos termos acima apresentados. Por 

fim, informa-se que o reajuste será considerado a partir da data da assinatura do 

respectivo aditivo contratual. 

É o parecer. 

Toledo, 11 de março de 2014. 

 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico J-en ídiuu 	 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Conforme o parecer jurídico n° 024.2014 no item reajuste, no qual o departamento 
contábil deve informar qual é o acumulo do 1N.PC nos últimos 12 (doze) meses (abril 
2013 a março de 2014). 

O departamentO contábil informa que os índices de fevereiro e março de 2014 não 
saíram até apresente data, diante disso informamos conforme tabela abaixo os índices 
de abril de 2013 a janeiro de 2014 e que para esse período o índice acumulado é de 
4.09%. 

Mês/ano 
Índice do mês 

' Jan/2014 0,63 

Dez/2013 0,72 

Nov/2013 
_ 

0,54 

Out/2013 0,61 

Set/2013 0,27 

Ago/2013 
, 

0,16 

Ju1/2013 -0,13 

Jun/2013 
I 

0,28 

Mai/2013 0,35 

Abr/2013 0,59 

/ 	1 10,9 /2-9 (--1 

Gerson Shigueioshi Nakamura 
Câmam Municipal de Toledo 

ONTADOR 



GERS 
Contador/ artamento Contábil 
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0 0 0 3 3 0 

PARECER 

Em atendimento ao solicitado pelo Diretor Geral, este Departamento informa que os' 
serviços descritos no contrato n° 01/2012 estão sendo prestados de forma satisfatória, tendo 
em vista que o sistema está adequado aos parâmentros exigidos pelo Tribunal de Contas do " 

Estado do Paraná. 

Informamos ainda que todos os chamados realizados foram atendidos em tempo 
hábil e que até o presente momento não houve ressalvas do Tribunal de Contas em relação 
às informações contidas no sistema fornecido pela contratada. 

Por fim, deixo de prestar informações a respeito do contrato n° 02/2012 (Protocolo), 
em razão de que a competência de gerenciamento deste sistema não recai sobre este 

Departamento Contábil. 

Toledo, 12 de março de 2014 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br   
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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Tendo em vista o vencimento em 14/03/2014 dos Contratos n° 01/2012 e 02/2012 firmados 
com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, faz-se necessário realizar a sua prorrogação 
contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses. 

A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços serem de natureza 
continuada e necessários, pois é notório que todo ente público necessita de um programa especifico 
de gerenciamento de contabilidade pública, controle patrimonial, controle de recursos humanos, folha 
de pagamento, compras e licitações e tramitação de processos e protocolo, bem como, seria oneroso 
para esta Casa promover outro processo licitatório para contratar os referidos serviços. 

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme § 2° da Cláusula Quarta e 
previsão legal conforme o Inciso IV, do art. 57, da Lei 8666/93. 

Durante a vigência do contrato os serviços foram prestados de forma satisfatória e dentro do 

estabelecido contratualmente. 
A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual conforme 

documentos protocolizados sob o n° 79/2014, em 10 de março de 2014. 

Também consta nos autos a informação de Disponibilidade Orçamentária, bem como a 

indicação do índice de reajuste de 4,09%. 

Isto posto, solicitamos o encaminhamento, recomendando ao Senhor Presidente desta Câmara 
Municipal decisão para prorrogação e consequente re 	e dos contratos acima citados. 
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DECISÃO 

Trata-se de prorrogação e reajuste dos contratos 01/2012 e 02/2012, firmados com a 
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 

Considerando que a requerente apresentou manifestação de concordância no dia 
10.03.2014, portanto tempestiva. 

Considerando o parecer da Assessoria Jurídica sobre a possibilidade de prorrogação 
do referido prazo, se adequada às hipóteses do art. 57 da lei 8.666/93. 

Considerando por fim, pareceres do Contador e do Diretor Geral sobre a 
essencialidade dos serviços, bem como, sua prestação de forma satisfatória, respeitando o 
pactuado em contrato. 

Decido pela prorrogação dos referidos contratos, por mais um período de 24 (vinte e 
quatro) meses e consequente reajuste dos valores no percentual de 4,09% (INPC). 

Encaminhe-se os autos ao Departamento Administrativo para que providencie a 
elaboração de termo aditivo de prorrogação de prazo e reajuste de preços, mantendo as 
demais cláusulas contratuais. 

Toledo, 13 de março de 2014 

ADRI 	MONTI 
Presidente da Câ 	unicipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000363 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001/2012 

Terceiro termo aditivo ao Contrato n° 001/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

Contratante: 	1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADRIANO LUÍS 
REMONTI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Júlio 
Verne, CEP 85.906-040, n° 573, Jardim Porto Alegre, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6765817-5 e 
inscrito no CPF sob o n° 024.250.609-79. 

Contratada: 	2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

Objeto: 	 3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
001/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada de 10 de março de 2014, e conforme Parecer 
Jurídico, Parecer do Departamento Contábil, Parecer do 
Diretor Geral e decisão do Presidente da Câmara, nos 
termos que abaixo seguem: 
3.2.- Fica prorrogado o prazo de vigência contratual para 
mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 14 de março de 
2014. 
3.3.- Fica reajustado em 4,09% o valor inicialmente 
contratado, passando o valor mensal de R$ 1.261,44 (mil 
duzentos e sessenta e um reais e quarenta quatro 
centavos) para R$ 1.313,03 (mil trezentos e treze reais e 
três centavos), totalizando um valor de R$ 31.512,72 (trinta 
e um mil quinhentos e doze reais e setenta e dois  
centavos) para o período de 24 (vinte e quatro meses). 

   

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.cmt. pr. gov. br 
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Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Das demais 
condições: 

5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 	6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
finais: 	 Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 

ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais 

Toledo, 13 de março de 2014. 

Contratante: 
Àjra9ri,r4717' EMONTI 

iden 	âmara Municipal de Toledo 

Contratada: 
JOSE TARC 10 VIERO 
Equiplan S temas 'da 
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Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Das demais 
	

5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 	6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
finais: 	 Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 

ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais 

Toledo, 13 de março de 2014. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunha 

Testemunha 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 
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Segundo termo aditivo ao Contrato n° 002/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

Contratante: 	1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADRIANO LUIS 
REMONTI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Júlio 
Verne, CEP 85.906-040, n° 573, Jardim Porto Alegre, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6765817-5 e 
inscrito no CPF sob o n° 024.250.609-79. 

Contratada: 	2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

Objeto: 	 3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
002/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada de 10 de março de 2014, e conforme Parecer 
Jurídico, Parecer do Departamento Contábil, Parecer do 
Diretor Geral e decisão do Presidente da Câmara, nos 
termos que abaixo seguem: 
3.2.- Fica prorrogado o prazo de vigência contratual para 
mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 14 de março de 
2014. 
3.3.- Fica reajustado em 4,09% o valor inicialmente 
contratado, passando o valor mensal de R$ 428,86 
(quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) 
para R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos), totalizando um valor de R$ 10.713,60 
(dez mil, setecentos e treze reais e sessenta centavos) 
para o período de 24 (vinte e quatro meses). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

WWW.cmt. r.Qov. br 
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30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2012 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência contratual para mais 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar de 14 de março de 2014. 3.3.- Fica 
reajustado em 4,09% o valor inicialmente contratado, passando 
o valor mensal de R$ 1.261,44 (mil duzentos e sessenta e 
um reais e quarenta quatro centavos) para R$ 1.313,03 (mil 
trezentos e treze reais e três centavos), totalizando um valor 
de R$ 31.512.72 (trinta e um mil Quinhentos e doze reais e 
setenta e dois centavos) para o período de 24 (vinte e quatro 
meses). CLÁUSULA QUARTA: O presente aditivo ao contrato 
está sendo firmado com fundamento nos artigos 57, IV e 65, 
§§ 6° e 8° da Lei n°8.666/93. Termo aditivo firmado em 13 de 
março de 2014, oriundo da Tomada de Preços n°005/2011. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°002/2012 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência contratual para mais 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar de 14 de março de 2014. 3.3. 
Fica reajustado em 4,09% o valor inicialmente contratado, 
passando o valor mensal de R$ 428,86 (quatrocentos e 
vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) para R$ 446,40 
(quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), 
totalizando um valor de R$ 10.713.60 (dez mil. setecentos e 
treze reais e sessenta centavos)  para o periodo de 24 (vinte 
e quatro meses). CLÁUSULA QUARTA: O presente aditivo ao 
contrato está sendo firmado com fundamento nos artigos 57, IV 
e 65, §§ 6° e 8° da Lei n°8.666/93. Termo aditivo firmado em 13 
de março de 2014, oriundo da Tomada de Precos n*005/2011. 

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST 

Ata n° 006/2014 
Aos vinte dias do mês de março de dois mil e quatorze, às treze horas e quarenta minutos, na sala de reuniões da Caixa de 
Assistência dos Servidores Municipais de Toledo-CAST, cita à Rua Almirante Barroso-2997, centro, nesta cidade, reuniram-se 
a Superintendente da CAST, Senhora Angela Maria Zoletti, os membros do Conselho Diretor: Gilberto Luis Schizzi; Terezinha 
Audéte Dal Bosco, Bernardete Borilli e Rose Meri Casagrande Poersch e ausente Ivana Maria Dall'Agnol. Membros da Junta 
Administrativa: Ana Cândida Locatelli, Cláudia Carneiro da Silva Piacenti, Rodrigo Melonari, Márcia Inês Mallmann Baptista, 
Denise Liell e David Calça para deliberarem os assuntos pendentes da última reunião e que necessitam de um melhor estudo 
por parte de todos os presentes. 1 - Inicialmente a Superintendente deu as boas vindas a todos e comentou assuntos tratados 
em reunião no Gabinete do Prefeito junto com o Sindicato e Prefeito da necessidade de reestruturaçâo da CAST, bem como 
do Plano de Atendimento dos servidores titulares e seus dependentes. Para tanto é necessário se definir uma comissão para 
estudar as diversas necessidades de mudança. A comissão será composta, além da Superintendente da CAST, a totalidade da 
Junta Administrativa e Conselho Diretor, ainda pelo Afonso Simch, representante da Assessoria Jurídica da Prefeitura; Marines 
Bettega, representante da Secretaria de Recursos Humanos; Ama uri Vilmar Linke, representante da Secretaria de Administração; 
Edmilson Lopes da Silveira, contador da CAST; ficando a ser indicado um representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais e um servidor da CAST. 2- Correspondência recebida da UNIMED da impossibilidade de incluir pensionista no Plano 
de Saúde da CAST, conforme Resolução Normativa RN 195, de 14 de julho de 2009, que prevê em seu art. 9, parágrafo 2 que 
adesão do grupo familiar dependerá da participação do beneficiário titular no contrato do plano de assistência à saúde. Conforme 
ofício n 28/2013, encaminhado pelo Senhor Júlio Perondi à Secretaria de Recursos Humanos do Municipio de Toledo, relativo 
ao indeferimento da inclusão de novos pensionistas como beneficiários da CAST, feito pela Unimed Costa Oeste, para que não 
seja feito o desconto da CAST de pessoa referenciada, pois segundo a Prestadora de Serviço não pode mais ser incluído como 
beneficiário, considerando que no art. 7 da Lei Municipal n° 2124/2013 diz que fica facultada a permanência na CAST, sendo 
estes cadastrados como titulares. A Superintendente Angela, irá fazer levantamento junto à Secretaria de Recursos Humanos do 
número de pensionistas e quantos contribuem e não contribuem para a CAST, sendo, este assunto pauta para a próxima reunião. 
3 - Quanto à ampliação de atendimento por empresas já credenciadas para prestar serviços para a CAST, as solicitações deverão 
ser submetidas a Parecer Jurídico para sua regulamentação. 4 - Em 2010, através do processo Licitatório, Tomada de Preços 
01/2010, foi realizada licitação para desenvolver e implantar software para informatização da CAST, a empresa vencedora do 
certame foi a Consulfarma. No ano de 2013 foi realizada nova licitação para atualização e manutenção deste software, no entanto 
a mesma foi deserta. Será mantido contato com o Diretor do Departamento de Informática da prefeitura para definir as novas as 
ações que serão tomadas. Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e dezessete minutos, eu Terezinha Audéte Dal Basco, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais membros presentes. 

Angela Maria Zoletti 	 David Calça 
	

(ausente) 
Superintendente da CAST 

	
Presidente da Junta Administrativa 

	 Nana Maria Dall'Agnol 

Presidente do Conselho Diretor 

Gilberto Luis Schizzi 
	

Terezinha Audéte Dal Bosco 
	

Ana Cândida Locatelli 
Membro do Conselho Diretor 

	
Membro do Conselho Diretor 

	
Membro da Junta Administrativa 

Marcia Inês Mallmann Baptista 

Membro da Junta Administrativa 

Bernardete Borilli 
Membro do Conselho Diretor 

Rodrigo Melonari 

Membro da Junta Administrativa 

Rose Meri Casagrande Poersch 
Membro do Conselho Diretor 

Cláudia Carneiro da Silva Piacenti 

Membro da Junta Administrativa 

Denise Liell 
Membro da Junta Administrativa 
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EQUIPLANO 

 

Curitiba, 06 de março de 2015. 

Câmara Municipal de Toledo • 

Solicitação de Reajuste Contratual 

Prezado Senhores 

Estamos solicitando a prorrogação e reajuste do contrato, firmado entre este Câmara e a 
EQUIPLANO. 

Sendo assim, estamos através desta pleiteando que o contrato 001/2012 seja aplicado o 
reajuste com a variação do 1NPC, índice acumulado de 04/2014 a 03/2015, é de 
6,8033%. O valor do contrato para os próximos 12 meses de vigência será de RS 
1.402,36 (Um mil quatrocentos e dois reais e trinta e seis centavos), mensais, sendo o 
vencimento da primeira parcela 30 de maço de 2015. Entendemos que esta seja a forma 
menos impaçtante da continuidade da prestação de serviços, preservando o equilíbrio 
-financeiro do contrato em questão. 

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição 
para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Atenciosamente 

João 
Gerente d 

Macedo2 
Negócio 

76 030 Ti 7/0001-43  
EQUIPLANO SISTEMAS LIDA 

RUA ERNESTO PIAllETTA,202  

BACACHERI - CEP 82510-350 

CURITIBA - PARANÁ 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350 
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005 

www.equiplano.com.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
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::• :TERCE0:,T.E.RIVIDADITI)10,AD:CONTRATON°17911,2012  

Terceiro termo aditivo ao Contrato n° 001/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

Contratante: 	1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADRIANO LUÍS 
REMONTI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Júlio 
Verne, CEP 85.906-040, n° 573, Jardim Porto Alegre, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6765817-5 e 
inscrito no CPF sob o n° 024.250.609-79. 

Contratada: 	2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

Objeto: 	 3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
001/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada de 10 de março de 2014, e conforme Parecer 
Jurídico, Parecer do Departamento Contábil, Parecer do 
Diretor Geral e decisão do Presidente da Câmara, nos 
termos que abaixo seguem: 
3.2.- Fica prorrogado o prazo de vigência contratual para 
mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 14 de março de 
2014. 
3.3.- Fica reajustado em 4,09% o valor inicialmente 
contratado, passando o valor mensal de R$ 1.261,44 (mil 
duzentos e sessenta e um reais e quarenta quatro 
centavos) para R$ 1.313,03 (mil trezentos e treze reais e 
três centavos), totalizando um valor de R$ 31.512,72 (trinta 
e um mil quinhentos e doze reais e setenta e dois 
centavos)  para o período de 24 (vinte e quatro meses). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900- Fax (45) 3379-5913 

WWW. CMt. pr. gov. br 
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4.- Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Das demais 
condições: 

Disposições 
finais: 

5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições não mencionadas neste termo. 

6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais 

Toledo, 13 de março de 2014. 

Contratante: 

Contratada: 
JOSE 	SIO VIERO 
Equiplan 	t 	Ltda 

Testemunha 
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Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.cmt.pr.qov.br  
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EQUIPLANO 

Curitiba, 06 de março de 2015. 

Câmara Municipal de Toledo 

Solicitação de Reajuste Contratual 

Prezado Senhores 

Estamos solicitando a prorrogação e reajuste do contrato, firmado entre este Câmara e a 
EQUIPLANO. 

Sendo assim, estamos através desta pleiteando que o contrato 002/2012, seja aplicado o 
reajuste com a variação do INPC, índice acumulado de 04/2014 a 03/2015, é de 
6,8033%. O valor do contrato para os próximos 12 meses de vigência será de R$ 476,77 
(quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos), mensais, sendo o 
vencimento da primeira parcela 30 de maço de 2015. Entendemos que esta seja a forma 
menos impactante da continuidade da prestação de serviços, preservando o equilíbrio 
financeiro do contrato em questão. 

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição 
para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Atenciosamente 

Fi6 030 71770001-4 1  
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

RUA ERNESTO PIAllETTA„202 

BACACHERI - CF!) 8751O-350 
L 	CURITIBA - PARANÁ .1 

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350 
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax: 41 3351-5005 

www.equiplano.com.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

SEGUNDO.TERMOADITIVOAaçONTRATO °:MV-(,201:  

Segundo termo aditivo ao Contrato n° 002/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

Contratante: 	1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADRIANO LUÍS 
REMONTI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Júlio 
Verne, CEP 85.906-040, n° 573, Jardim Porto Alegre, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6765817-5 e 
inscrito no CPF sob o n° 024.250.609-79. 

Contratada: 	2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

Objeto: 	 3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
002/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada de 10 de março de 2014, e conforme Parecer 
Jurídico, Parecer do Departamento Contábil, Parecer do 
Diretor Geral e decisão do Presidente da Câmara, nos 
termos que abaixo seguem: 
3.2.- Fica prorrogado o prazo de vigência contratual para 
mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 14 de março de 
2014. 
3.3.- Fica reajustado em 4,09% o valor inicialmente 
contratado, passando o valor mensal de R$ 428,86 
(quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) 
para R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos), totalizando um valor de R$ 10.713,60 
(dez mil, setecentos e treze reais e sessenta centavos) 
para o período de 24 (vinte e quatro meses). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

vsww.cmt.prgov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná • 

000375 

Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Das demais 
	

5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 	6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
finais: 	 Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 

ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais 

Toledo, 13 de março de 2014. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

~.CMt.P(*.clov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000376 

PARECER JURÍDICO N° 038.2014 

Assunto: Contrato. 

Objetivo: Parecer jurídico prévio à concessão de 
reajuste de contrato administrativo. 

Parecer: Legalidade. 

Encaminhou o Senhor Diretor-Geral desta Casa, em 24 de março de 

2015, solicitação de parecer jurídico sobre a solicitação da Empresa Equiplano acerca 

da possibilidade de concessão de reajuste aos termos estabelecidos nos contratos 

001/2012 e 002/2012. 

A este respeito, houve expressa manifestação da empresa 

Contratada, na concessão de reajuste para que o valor mensal atual do contrato 

001/2012 seja de R$ 1.402,36 (...) com base no INPC acumulado nos últimos doze 

meses (abril 2014 a março 2015) e de R$ 476,77 (...) para o Contrato 002/2012. 

É o relatório. 

No que tange à possibilidade de reajuste no preço contratado, tem-se 

que também é possível, conforme se fixa o Paragrafo Quarto da Cláusula V. 

Conquanto ao índice que deva ser aplicado, o Departamento Contábil, 

observando o disposto na Cláusula acima mencionada deverá informar qual é o 

acumulo do INPC nos últimos 12 (doze) meses à data do protocolo do reajuste. 

Nesta tangente, resta a Administração analisar o percentual a ser 

concedido, através da verificação do correto índice, assim como seu percentual a ser 

aplicado ao presente, bem assim, da elaboração do competente instrumento, e que o 

reajuste será considerado a partir da data da assinatura do respectivo aditivo 

contratual. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Fabiano Scuzziato 
ssessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000377 

Assim, diante das considerações supra, esta Assessoria Jurídica é de 

parecer favorável a prorrogação contratual, nos termos acima apresentados. Por fim, 

informa-se que o reajuste será considerado a partir da data da assinatura do 

respectivo aditivo contratual, bem assim, com o atestado por parte do Departamento 

Contábil acerca da existência de dotação orçamentária, bem assim a certificação do 

índice reclamado pela empresa contratada. 

É o parecer. 

Toledo, 24 de março de 2015. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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David Calça 
Controlador Interno 

Câmara Municipal de Toledo 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Manifestação do Controle Interno n° 027/2015/CI-CM  

000378 

Interessado: Equiplano Sistemas Ltda 

Assunto: Prorrogação e reajuste contratual 

Trata-se de solicitação da empresa Equiplano Sistemas Ltda, na qual almeja a 
"prorrogação e reajuste do contrato" n° 001/2012 e n° 002/2012, aplicando o "reajuste 
com a variação do INPC, índice acumulado de 04/2014 a 03/2015, é de 6,8033%". 

Consta no processo informação do Departamento Contábil, atestando a 
existência de dotação orçamentária, bem como, informando o índice de reajuste com 
base no INPC/IBGE, em 6,8033%. A Assessoria Jurídica através do Parecer Jurídico 
n° 038.2015 opina pela legalidade, pois, "à possibilidade de reajuste no preço 
contratado, tem-se que também é possível, conforme se fixa o Parágrafo Quarto da 
Cláusula V." 

Como destacado pela Assessoria Jurídica, ambos os contratos apresentam a 
possibilidade de reajustamento, conforme dispositivo supra mencionado, sendo 
assim, possível o reajuste nos percentuais apurados pelo Departamento Contábil. 

Embora conste no pedido inicial da empresa, desconsidero o pedido de 
prorrogação, pois, os contratos foram prorrogados em mais 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 14 de março de 2014, pelo "Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
001/2012" e "Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2012". 

Toledo, 14 de abril de 2015. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 — CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5913 



A 
Presidente da 

Ir- 
schmidt 

Municipal de Toledo 

000379 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DECISÃO 

Trata-se de solicitações de reajuste dos contratos 01/2012 e 002/2012, 
firmados com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 

Considerando o parecer da Assessoria Jurídica sobre a possibilidade de 
reajuste dos preços contratados. 

Considerando ainda, a existência de dotação orçamentária, atestada pelo 
departamento Contábil e Financeiro, bem como, informação sobre o índice de 
reajuste a ser aplicado. 

Considerando por fim, parecer favorável do Controlador Interno desta Casa. 

Decido pelo reajuste dos valores no percentual de 6,8033% (INPC/IBGE). 

Encaminhem-se os autos ao Departamento Administrativo para que 
providencie a elaboração dos termos aditivos de reajuste de preços, mantendo as 
demais cláusulas contratuais. 

Toledo, 15 de abril de 2015 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.lea.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000380 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001/2012 

Quarto termo aditivo ao Contrato n° 001/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

1.- Contratante: 	1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADEMAR 
DORFSCHMIDT, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sbaraini, n° 1093, CEP. 85.911-200, Jardim Panorama, 
Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n°5.276.813- 
6 e inscrito no CPF sob o n° 804.956.309-00. 

„ 

Contratada: 

Objeto: 

2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
001/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada, protocolada sob n°422/2015 de 31 de março de 
2015, e conforme Parecer Jurídico, Parecer do 
Departamento Contábil, Parecer do Diretor Geral e decisão 
do Presidente da Câmara, nos termos que abaixo seguem: 

3.2.- Fica reajustado em 6,8033% o valor atualmente pago, 
passando o valor mensal de R$ 1.313,03 (um mil, trezentos 
e treze reais e três centavos) para R$ 1.402,36 (um mil, 
quatrocentos e dois reais e trinta e seis centavos). 

Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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JOSÉ TARC,I 
Equiplano 

O VIER0/ 
mas Ltdá. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000381 

Das demais 
	

5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 	6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
finais: 	 Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 

ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 16 de abril de 2015. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunha 

J Jr .  
ADEMAR DDR SCHMIDT 
President da amara Municipal de Toledo 

"me' riuz,o c-zze(o &6f.da6 
CPF: Q(‘'q 

Testemunha 	 2-‹ 
Nome:1*/./24,ig 7 4t- VE5 	6' It1'oote...0 

CPF: 026. 35'. "0"_ 92 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000382 

TERCEIRO:TERMOADITIVO AO CONTRATO N° 002/2012  

Terceiro termo aditivo ao Contrato n° 002/2012 de fornecimento de software e 
prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na forma abaixo. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: 

1.1.- CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador ADEMAR 
DORFSCHMIDT, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sbaraini, n° 1093, CEP. 85.911-200, Jardim Panorama, 
Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 5.276.813-
6 e inscrito no CPF sob o n° 804.956.309-00. 

2.1.- EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado interno, com sede na Rua Ernesto Piazetta, n° 
202, Bairro Bacacheri, Curitiba, Paraná, regularmente inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, Inscrição Estadual 
Isenta e Inscrição Municipal/ISS (alvará) sob o n° 
01.01.00074079-1, neste ato representada pelo Senhor 
JOSÉ TARCíSIO VIERO, Diretor-Comercial, portador da 
CIRG n° 1.472.110-0 SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 
546.601.579-20, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Garibaldi Biazzeto, n° 251, casa 07, Bairro Boa Vista, 
Curitiba, Paraná. 

3.1.- Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
002/2012, oriundo da licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 005/2011, as partes acima mencionadas 
resolvem, a pedido da Presidência desta Casa, mas 
mediante acordo, aditá-lo, conforme solicitação da 
contratada, protocolada sob n°422/2015 de 31 de março de 
2015, e conforme Parecer Jurídico, Parecer do 
Departamento Contábil, Parecer do Diretor Geral e decisão 
do Presidente da Câmara, nos termos que abaixo seguem: 

3.2.- Fica reajustado em 6,8033% o valor atualmente pago, 
passando o valor mensal de R$ 446,40 (quatrocentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) para-R$ 476,77 
(quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e sete 
centavos). 

4.- Da 	 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6° e 8° da Lei n° 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

Das demais 	5.1.- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições.  
finais: 

6.1.- As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 16 de abril de 2015. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunha 
Nome: 	v(.,(Ô Ge-ezIo Gtitua-2041 
CPF:  

Testemunha VO4; 1-4 

 

Nome: Votmiii2 AL I/Es ;,é• Mou.e4 

CPF: .026. 365. 5.0,- ?Z 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 

p 	-fut Na 25, de 23 Oe abril de 2015 
Precede e 11011000 cle emas pertencentes ao detrimento do Mteeelplo de Toledo. 

O POVO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Cântara Mandada1 
aprOvell e d Prefeito lallnIcIpet. em &CU 	Sanaann a badana Lel: 
ArL 1.  - Esto Lel oraste Mereço-O de amas oenencenms eo canrimartle do &bedel*. 
00 104100. 
An. 	- Ficam aletedes As Tapinha areei penenbenteS PO patrimônio do Municle4o 
de Taledo. 1- 500n0 bens ele aso cornum do povo. em o:nino-o-dam orna Mau II 
do § 16  do artr90 V. combinado com o bolso 000 0010)0 18 da Lel 	(.04512500:.) 
32.75009rtr PrOta e dca rn1 lacemos e ~senta 0060 metros e nove tleChrento 
000300091). CORCIPOndenle. to 409 [AMOU 00 Latamente 'Reoldendt Ateraco-: 
Si 33.724,0510r Rama e dto rol Rate:Can e ave e 90000 111,1101 e eterna e oba 
declamo-os ousereelos), corrosoortomes Is vias DiAdcaz do Lotearnento 'Novos 
Tempos'. II - coroo berro de 0,0 especial do Loteamento "Resklendal Mantido-. em 
cadoura-Pede com o Imito I do § 14  do gago 84. combinedo com o inciso i do en190 18 
da LM rf 1 .945/2030. as sementes emas: a) 14.149,2Ona Munam na tenra e pueratto 
010300 metros e vinte decimeros Quadrados/. correspondente a 12.0016 da ame Ideada, 
orem eendendp os seguintes ~eis. tratados na plerna do loteemento corno  3,03, 
de uso Instamienal: 1. de uMero tf 189 da quadra rf AS, com Pe. de 1.360.49(00: 2. 
Ma urbano tf 173 da Quadre rf 101. can Mea de 2.535.40rte; 3. lote urbano n• 103 da 
quadro ne 101. com  área de 2.970.800:1.10le abana nr 357 da quadra rr 117. com  arca 
de 7.274,51ni. lb 19.1824709 (desalma ai 0e100 e atento e ala mann e Sessenta 
e tele dearretral quadradot. correspondento a 16.27% da eme 1001302. 4000411013 
como '4100 00100' -000 urbano n` 750 da cluactra 62: 01950m' (cento e noventa 
e nela nabal e Sanaa, detl/nebon aratradel), eco 	assavas e 0,17% da ara 
loteado, bano-Somo oramo 'uno-mo de passagem'. III - cano  bons cie uso 00000107 00 
tateamento 'Noves Tempos'. ern conformIdade cam o Inciso 1 do § 14  do 00490 
combinado com 013106,0 Ido e7590 18 de 14 02 1.945/2003, 01 segUntat InsTrela. 
loa(5erald 14.435.5209 (dublada nla parrosertes e traia e seis metros e ameno e 
dois deelmetren oundramot, conesponcIonms 12% Ware pOr Certa eld arca lanada, 
Indicedos ne Monte do Mteeniento corno  0,110,00 uso lanialclorel: e) lote abana a` 432 
do quadra tf OB. ccen 6003 00 12.792.0209: 5) lote 111003 01 Iodo medra nr 11.071, 
ken de 104 30017'. 
An. 34 - Esta Lei entra em Mote ne data de sua et/Acoplo. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO. Enodo do Parond, em 23 
do *AM do 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PACINUSSATT 'PREFEITO 13060115101010 DE 

TOLEDO 
REGISTRE•SE E PUBLK/UE•SE 

AMAURI VILMAR LINKE • SECRETARIO DAADMINISTRAÇÃO  

MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR 
DECRETOS' 50Z. de 27 de abril de 2015 

Abre abalo adarlall espada no ortarneoto-oroperna 00 Mulicipeo 00 10940, 
pare o exercIda de 2015. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE TOLEDO. Estado 00 7001.02. na saie de suas 
artbuieões legais o em contanadadie oom o que alo-Oe a Lei 'R" if 27. de 23 de serli 
0, 2016, DECRETA: 
Are 16 - Fias .5000 00 omarnento•prooresne 00 lanniciplo de Toledo. pata o esercltio 
05 2010. arada:, andana, especai ne sela de Rd 45.000,00 Irpornan• e anato nfil 
rede), mediante • badalo e Suplernentssio de Seguinte naveta de despesa 0)000 
de recurso no orço-monto Oa aeannistractio Olaia 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 • 27.243.0021.0.108 ATEVIDADES ESPORTIVAS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3,3,90.48.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FISIC.AS  ..... 	 RS 46.00100 
07059 00000 0 / 1 17 / 0 / 0 Rearsos °remados (Livres) 	 .352 45.00.00 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA.. 00 40.00.00 
%rape% 000W_ POISO ebertura do tanto Oe que bele O Cbpst deste aniso, sere 
utilturclo o cometimento parcial da emento natureza de despesa e fonte de recurso 
no oreamereo da adminImaçâo direta 
PROJETO/ATIVIDADE 02.005. 01.031.0001.2402 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.00.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	93 29.000,00 
C00% 00000 000 / 1 / 7 / 0 / O Reemos Gramarias (LIvreS) 	05 45000.03 
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 	 RS 43.000,02 

Ani T.-10,10  Demoro 002* e",  MOO,  no dele de sua podengo. 
GABINETE DO PREFEITO DO SIUNCIPIO DE TOLEDO. Estado do %rani. 001 27 
de abe de 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO Lumrn PAGNUSSATT 'PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

TOLEDO 
JADTR CLAUDIO 009I1N • SECRETARIO DO PlANEJANIENTO ESTRATÉGICO 

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 
I MT,  Nele, de 23 cte abrd de 2015 

Oba% sobre a d.iMsào de ebestecimento do comboadvelepó, acknorla a sovo 
de teguranca da bombo abeatcCedere. 	001(0100 Dantanaren. 

O POVO DO MUNICIPIO DE TOLEDO. por ame '500011000(01 0. Cama. Mo-Mamo-
amoveu e o Prefeito Pluatical. ern Seu nome. tinamo-a a acoutem Lei 
Alt 	- Ead Lei Mago zebre e proibir/se de obadeamenlo de cornbustIvel epto 
acionada a trava de entrance da tonera obasteeedore, nos postos de corributtiven. 
*7. 2'- Aos postos cic oerribusINets, abe preasMo o abotoamento do combustbies 
opõe a rebnernento de trava de aeginenca 00 bomba aba, tecadore. 
Art. ST - O descompremento de resposta na presente Lel o-matará a 105005/550 0. 
musa no valor de 100 (cern) URia. Marade ern debre abana de reinadencla. 
Pontoado &leo - 	valores arrecadados com as multes efflicades serflo denhedes 
501  (Imo-mote oor cento p010 0000 espealfice do Fundo Municiam de Saúde e 50% 
(tiocarenta oor como) tura coma ospocifica do Fundo 400110901 00 Meio Ambiente. 
970 15700 emprepedos em acOes e governe, de HM do Isabel/sedo e ambiental,. 
01( 40 Os ROMPI de COrnbuSlaelf deserdo atue CO abai Nava 00 consunktor. 
placo ou cadoz. medindo 30 x 40 Cm. 0*01e000 yd segundes Murro- -Proibido 
abastecer •pda 05000000,710 01 bombo'. 0011 IndIcatao do Mo-noroeste Lel. 
An. 	ESta Lel entra em rigor na dela de 1440 01010600520. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO. Esledo do Parand. em 23 
de abra de 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITn PAGNUSSATT • PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

TOLEDO 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANIALIRI 011.1469 LINKE • SECRETARIO OA ADMINISTRAÇÃO  

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 
LEL:1 52C.22, do 23 de atell dc 2015 

Autorize o Poder EnetAlvo e conceder Incentivo I1 imptmentaçao 00 emprese 
Industrial sedado no MunIcIplo de Toledo. 

O POVO DO MUNICIPIO OE TOLEDO. por $eus represernontes no Co-mera Murado-et 
cerosos e o Prefeito Nur/doei, em teu nome. tandem a segÁnlo LN: 
Art.14 - Eine Lei autorka o Poder Executivo concede/ Mamo-o a instremeroeceo de 
errores. Inadatai dedada na Municia', da Toledo. 
Art. 24  -Fica o P0017 5000444 autorizado e domador berramo FeroornAgrcandusinel 
Lida. ME Incentivo Dontstefile na contrelaclio e do poleio das despesas para 
00005900 00 escavação rrecInka. tom volume de corte de 3.500.000' 1130 rnll e 
pinnemos metros cebloss). no inàôvel em que a empou evo- Implantando a sue 
tette arara. na Rodovia P6•317. salde peta Ouro Verde do Oeste. neste Municip4o. 
moedas em RS 20,895.00 pinte mt oilocenles e noventa cinco roeis). 
§1' - Caben1 000,28001. retorne no csput 001a/0140. em ToMrabadda no Inomallo 
o ela concedido: I - manter as suas athadatlea Industriais pelo o-enodo no-ramo de 
anos anos, e 800201 00 5l00401530 della Lei; II - lama medidas pemnarerdeli do 
Preservação e detem do incho ambiente. 
§ 	- O deseurnorlmerno de morkwer doo encamas roadcd Pira • emano. MO 
Incha5 do parem-Mo atada. Implibla oobridato,dedede de 001e/00 do vele/ 
0010900000 00 InCentivorec.ebldo. devidamente 0-0e000. peta empresa nos cofres 
000i041 municipais. 
Are 34 - Esta Lel entre em 0.1901 00 data de suo orkkerceo. 
GAPINEIE 00 9060(110 00 MUNICIPIO DE TOLEDO, 5,2000 00 Perene, 000 22 
do abril do 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTIPAGNUSSATT • PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

TOLECK) 
REGISTRE-SE E PURLOUF:SE 

AnutuRlvtimAR LINKE .SECRETÁRIO DAA01.41NISTRAÇÃO  

000384 

Classificados/Editais 	19 
	

Terça-feira, 28 de Abril de 2015 - Gazeta de Toledo 

RENAULT 
	

VOLKSWAGEN 
LOCAR ano 2015 completo 2001/4m, a 	SAVEIRO 1.6 preta. 2010 / 2011 valor: RS 
ai, direçào vidros senso, de ré. Entrada 	30.000. Solar,: (45)3379-6500 (d) 
RS 12.000,00 a 480 730,00 fone: (45) 
3252.320S 

TOYOTA 
	

VOLKSWAGEN CROSS 10)( 201152 (.63V 
41. COMPLETO VALOR : RS 41.100,00 (Ar) 

RUM 5034 2013, 511V. AT 454 2.0 18.11 
160 complete valor: RS 159.000.00 (Ar) 

ara" •Strposa 0t Onntreteirarra abas, Non 0, 70.00 
Amo Cm Lealreell0 

moo/Lesem eartdo Penaram. Mara 
SISTEMA PE 0(6000(09 0(71 P00023 

TIblki00.0211005212281601 
ONSTO: On~ opas ORO I1301. s ~e a Me00  onarladaandsdrannICTRTFTTT 
cada aleadare Ioda ankros esdrallonDes na cala da galam 

paceseltacloarneinopin de %pec.. 	 med* leu o* 13.952015. w1.1. 
eanamin roto da (60510. 00 Atenkls MO ~O 1...mo 1143 asas ~e Sapo. 

~ao arartell,  a Mate* me 0040 00 (KW. 0 Cdol on irava dará ser 
ramo a raro a 113 00 ase a opa ns ~ensacas Lanam as Orlam. enes 
mas 64 assoo saro* 	 pe, 	 tx rena a Mb 
TOSO - amo IsSERTPLIststattala loas. 2, de ata os 2915 

/Sedan ASE artS00.01ReTal soPertaramertr. 

4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2012 - 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EOURANO SISTEMAS LTDA. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.. Flce reajustado em 08033% o vele/ /Malmente 
Page. pelban6D e vela mental de R$ 1.313.03 pau nel. trezentos o treze Mela e nos 
centavos) pare RS 1.402.38 (ume& odetrocemos e dois reata 5110112 00010 centavos). 
CLAUSULA QUARTA: 4.1.. O preterno aditloo ao coneno ene tordo Meado com 
IumarmeeP nes er5205  57. P/c §§ 64  e rda Lel rP 8.000123. adice/dou. aedo, os 
dendolos inerentes nos contratos edmiristradves. Termo adiem:, &medo erre 2000 abdi 
de 2015, ofendo da 1201690 d P10000 01 5/2011 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO S' 0212512t. 
IARIESI CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EOUIPLANO SISTEMAS LTDA. 

- CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.. Fica maios:abo CIO 13.8033% o vala atualmente 
Pago, Passando o valor mensal de R$ 44(1.40 (nualsocenlos e pua:ente e .0)5 00013 

aumenta Ce(0avOS) ema RS 476.77 (oustrecantos e setenta o seis reata e tetente e 
sete centavos). CLAUSULA QUARTA: 4.1.. O semento adeNo lO 00010010 0503 sendo 
%modo com ~TIO no, nabo 57. lv e 65.59M e IP do LM r08.000/93. Re0e0od0. 
@palmei, os minto/os Inerentes aos contatos odedristrativos. Temo edIlso firmado oro 
10 de abra de 2015 01(5000 00 

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 14" 01/2015 .CONVOCA0 000 01 
A SECRETARIA DE RECURSOS HUNIA.PIOS DO MUNICIPIO DE TOLEDO, 
(*1100 00 Parana, no uso de sues atdbuiçoSes legais e em conlormidade com o ove 
drapPern o Real/lamente Geral de Concureos. aprovado pelo Debreld 00 2e50003 
55000 eRencelea LM lr 13Q001. oom as moddeastes proceddas pela Lai 
ff 107/2013. e 0 50101 00 Processo Seletivo &melem/Po 00 01)2010. CONVOCA oe 
seguintes 100003000 00 Processo Seletivo Sirmadcado rf 01/2015. poro e contrata-go 
de pessoreL por tempo detemdnedo. para stuer 100 cendos pdheco muni:Anil de Toledo: 
pARA A FUNCAO DE MEDICO 11 I . Nyco 0*00101• TAUTA ROORIGUES 
9IE51 EDER CHICARELI BALESTRI: GRACIANO EDUARDO MARASSI: FERNANDO 
501705ID: MATARA ANGELICA BOLSON: TRAMARA CRISTP1A FERREIRA ANTES: 
MAURICIO SCASENI 

Ons eenveallard deserda 001700106001,2 $ebrelada de Regalia] ~sonos do 
lavnicipode Toledo no penedo de SR doei:Mo 5 do inalo do 2016. 7017.1- preenchendo 
men/Mos pera a ne 80010tee00.0e001e1 Mei(9rn 0 rege Olentele. 4e501010. nese, 
caso. arseeenter os sopites doo/roeres, e) G:nome:te de amabilidade esbalde 
0001 O torlçao: A) Deelsractio de acântdo de cargos Ou e050e903: CI  Oeclareino 
do me:et/mento ou No de beneficio peMcnclarlp DecurremOs peSIONS. 0 030 
comparecimento dos convocados no presa achne previno ou a nao 10(000550 000 
exames medico% età a dna exalo ImporIarRe re1 respeclIva 00100 03 0e95 Oro sun 
considereplo cano dellslenlel. GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICIPIO DE TOLEDO. Estado do Paraná, ern 27 de 0000 210 2015. 
MAR/NES RETTEGA • SECRETARIA DF RECURSOS HU~LIS. 

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 
PORTARIAM 145.0e 24 de Md de 2015 

EXonent. a pedido. Marcos Amind do enlode 1*04100 T4 I .Pediatra. 
O PREFEITO 00 MU04CIP10 DE MIMO, Eludo do Pema. na uso de mas 
euReIçOes Mons o ern onefennterde com o pue treeeltmen e elven er do 110.0 000 
criou% do 011100 61 do Lel Orgtedca Nur/Pelo de Toledo e o Indso I do 509044 do lei 
n• 1.022/1999 150121140 001 Senadoras Pado-os Altrictsan). comMerando a o-abatoco-o 
lormulede ereeves do Re:partnere, meneou/mona eid-ridaelmode %0610004/374. do 23 
Sr.ta de 2015. RESOLVE: 
ft. Is- ala entendo. e pendo. Merece 45ern1 do cardo de Mede° 14 I • Pecreare, 

^do Ocupeciorml B-5.1350nar 00 23,19 ebdi de 2015. 
ArL 24 - Ene Penteie entra em Neer no dto de sua POSaUrat 
GABINETE DO PREFEITO CO 4059ICI510 DE TOLEDO. Estado do Penne, ern 24 de 
abri de 2015. 

LUIS ADALBERTO RETO LUNITTT PAGNUSSATT PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
IOLEDD 

MARISCO BESUGA . SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

MUNICIPIO DE 'TOLEDO - PR 
pQRTARIA N°123, de 73 de abra de 2015 

Mera Portaria rf 97/2010. 9110 70030(1* i‘nle ~Ma Pare reefizer pedda de 
$enadores o-Citdcos muro-Joon. 

O PREFEITO DO MUNCIPK) DE TOLEDO. Estado do Parara. no mid de Ma 
aldbol~ Meeis o ern conformidade dom o mie 01175e00 01 Lei, Ma 1.022)10950 
1929/2805. ~Merende e so.dtaclocorekla no Ceado rf 36F2015- SOM. elege data, 
do Secretarie de Recursos Humanos do NiunicIplo. RESOLVE: 
An. 95_  A Ponteia rf 97. doido rnamo do 2010. que conste/lu Mela ~ma poro 
roaluar penda do senadores púbicos municipais, passe a ‘ipaer ccm o sepAree 
alteropeo: 

II - Ivan Carde - CRIA 3930; 

Par-Ema Panada entre em tga 04  dna de sua PiPaSearGIO 
GABINETE 00 PREFEITO 00 MUNICIPIO DE TOLEDO, (.0000 00 Perené. em 23 
de sedi de 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO LUNI171 PAGNUSSATT .PREFEITO 00 MUNICIPIO DE 

TOLEDO 

Empresa do DosonvolvImonto Urbano o Rural do Talodo-EMOUR 
TERMO DE JULGAMENTO - REF. AO  RECURSO INTERPOSTO 
NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 

16/2015 
SRP -51510100 Roglstro do Preços 

TERMO DE JULGAMENTO - Analisando detalladamente toda a 
documentação constante no processo. c verificando as decisões 
No-nadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na 
Ata da ComISSâo JUI§000r8 (II. 171). bem corno parecer jurkfico (fis. 
166-170), documento os quais adoto como fundamento. DECIDO 
PELA. IMPROCEDENC IA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Interposto pela empresa SISTEMA DE MÍDIAS E DADOS OESTE 
LTDA (Os. 123-140), ficando rnantide o decisBo da ComIss80 
Julgadora no referido processo Ildtatialo. 101000 27/002015, AscoNo 
José Butzge Diretor Superintendente.  

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR 
PORTARIA/01,8.de 230e obrada 2015 
Aposerea, 700 Invalidez. o sen4dor Clovls Lute Olaretta no coroo de AssInalte 1,1 
DesenvoNimereo Sedei 1. 
°PREFEITO 00MUNICIPI00E TOLEDO. E.00do oo Pomos. no *10 00 sues ant~ 
legais e mo oarderradade can o bsoosto na oro-retro parle no Inas* I do 314  do Mijo 
4003 Coou/oiças Federa cortinado cem o anise SAA da Emenda Conto-to-lona 110
4 52103, otrescido peto Emenda Constildeden tf 70/2012. e no anioo 30, II. da Lei rf 
1029/2035, consklerando es ~mentos e pareceres doe connamdo Oficio ef 03512015. 
da Serselada de Recursos Hiename prolocolsedo na MonicIpalidade Sob n` (2.180.40 
15 de abade 2015. RESOLVE: 
Art. 1'.. Fica aposentado. por Mvalreu, 0.00.400, Clovis Lulz Canada no cargo de 
Assistente ern OesenvcrvImento Social 1, Grupe Ocupo-densa 152. ore croventos 
pooteciamIs ao Immo do osnaIbuiceo. 070.  caleMaeris do aramo Can 0 eflidd 	lt, 
1.00 Constrnicao Federei. corn • ao-mala ema ceia Errende ConsabalOnal 0041)2063. 
atesada peta Emenda Constluciaml 114  702012. Idaltlam RS 5.201.35 (cinco nel 
dtmenan e nOverna Cevou° reais e vima e ~o centavos) mensais. oardornse plarffla 
de cálculos de IP. 12 00 Processo. 
Art. 24-0 despose, nesta Portada lerá el),:acia e COntardalleraCIODeparrdaapOSenerdOrla 
pelo naval de Corta de ERMO 0* 041009. 
*55, 3'- Este Parada entra ern vigor na dele de tua Cobliandlo. 
0480(0010 50 PREFEITO DO MUT/CIPO DE TOLEDO. (*1000 00 Penne em 23 de 
054) 00 2015. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITT1 PADNUSSATT - PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
TOLEDD 

MARINES BETTEGA- SECRETARIAM RECURSOS HUMANOS 

MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR 
FI"R” N.  31 de 28 de etell de 2015 

Ineeldi o Propenso de Geatilo de Meia, no Pede, Excarlivo ~Idosa 
000340 00 MUNICIPIO DE TOLEDO, por seus represereasccs na Carnosa rato-ia" 
OP•arbc e o 9701e00 NI•OtIaat an Seu 01Irw. anoPoo Search Lel- 
Art. TT - Eia Lel atada O INOprente de Gesta(' de Melas no Palef Estros/MO MunkleN 
de Toledo • Pal. 
An.? -Fico untam o Promano de Gela* de Metal no Pedes Eteartho muno-Mel 
de Toledo. tle asado bom O nue rapa et etbdt0 155. 158 e 157 da Lel 0190,00 00 
Monda° de Toledo. 
Art. 3. - O Ceere do Podes Esecudvo eleito ou reelerto, 070ese/02M à 0000000 0601 
e ao Poder Legislativo Municipal o Programa de Gestio de Metas cio seu mandato, 
ema Ohm/nora. para cada um dos 401005 00 AdrnInalepan Paska arem e ~eu, 
enxessarn510e:1- irdtedores doserroenns: O - SI rectas quanto-ao-mo- li _OS  
mala puellellval. 
§ It - Obserreresee, penciparnente, os objetivos, diretrizes, ectes, preprames e 

intervericees cstretholces e outros comedem conexce eoresentedos corno proportea Ira 
ballparia 0101b710 005 de sarau coranuada. 
§ 	-0 Proprerna de 005100 00 Metas 000000 00 arpoe deste artgo Dera amplerrorde 
040*119000 e Operas% em ealierde SORO. 00000110 00 leobleton e ~colo no elrgal 
Oncal Elardnlar de mo-reclino. sendo mantdo para consulte. detrannlente abanada od 
.00 0000)00 maniatio no rodo mundial oe couto* 
§ 	- O Poder Executivo emosentenS. vuodrinesaMmente, mero-rio contato da 
00004520 00 Proransa de Gestâo de Metas. 001 0504.503 pUbara na (cerass.ea de 
Ttababo,Asatannlata e SePlos PUASCos. 
044 -0Cnela do Poder Esmero, mediante oro)esade lel. poderá ~mas areouties 
voemo-o-Mas na vaiarem de Genao de Menta. prell•Cende tuas 100099503 e 
dnulTandoal ermamente net orada de cornuolcactlo. meado Dem censulte ~Ice. o 
700(100 000 imseeãores caos palmam 0100000,  
554 -0s indiCedneS 41 000015001010 de gestao $0,00 elaborada, e exadOS, ne Minere, 
~leme Ana. de aterloSandiceS. Ireemacknal. Mcionat, enadual 400 hetet ern 
eSpecal 005e151100 0 Carter ~berro-Ivo ou 07,103500 000 consehos mor/dotes e, 
obrIbelariemccie, o amado ne Lel Orodrind da Morticala. com  et Seguiam descrabes 
tonatmes: 1 - desenvolvimento minere/net prcesovendo o dosurvoMmento cop.:mico, 
O clesenvontnerto social e o 000e500 Ordena& 7 -00120300 Mal Can ~dal 
001 deSioUtddedef replena], e sedeis: - otraldede de Ma com o dee...moa/Rente 
0506117062000 Panapene erten:, COlative. da renbikeale e do InfraeeesKure urbana 
O noeL 020-9007015200*SeContnal Mo-Ma e da defesa OCO direitos tundamentaN 00 
Iodo copo-moo: v - prometo do meio .11141130 00:04,000. do saneamento dello,. 
00 dealba 001 relabas 003001 e 00 corroem e poluição aro toms as suas farnel: vi 
- atendimento oos ornatos ~Mos municipal', Coma observo-no-a bas candoks 00 
rogubridade,CalantrOade. ebblado. repaez e coraste na ammlomeo 80 Cidadda: VII - 
metade no pead0 pOtran. asn Inotretação da. rrthand Moiam. rrêtodco, panem 
e eaminamereco, justiço o-Cio-Ma e eniMato orcomertatio. 
An.41- O Executa, mono-ima UM. senecessárte. as adermates nas Leis ~neto-das 
00000000 PesIenual visando a inpiemereseáo 110590000  P1547100 0ee120 05  Mete,. 
*15,00_O Cabaia, lamagoll derma emesedar o Prosarmo de Unau de Metes 2017. 
2020,no orara do età 90 (neventa) dhs,a Carta da dee de lado lanceo do2o17.e assim 
sucestNernente e Ceda pente 0,100000 01060, 
Art. (0-501314000001114501 ,700400 de Ra pubflendo. 
GABINETE 00 PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, Estado do Poen!, em 20 
ea bati de 2015. 
LUIS ADALBERTO BETO LUREM PAGNUSSATT • PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

TOIEDO 
REGISIRE,SE E PI/BUQUE-SE 

AMAUR1 VILAIAR LINKE • $ECRBTARIO PAADMINISTRACAO  

MUNICÍPIO DE TOLEDO -P01 
DERA RTAM ENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

*0(5000. 
O Se:o-calo 
Irtatear 
03e/2015. 
pele pedalo 

Seenerids 
MERO XII 
0303102 
Onde se O 

05?. ano-010 PRESENCIO. IP 0314015 
da Adrd010e(09 de Mudada de 1000:090 tent ~Ca e nam 

puna ate ra Dando o. mdbiklai: Ca PREGÃO PREMICIAL rf 
aja Ode e *No de empenes vesolde RE213TR° DE PREÇOS, 

de li Idosa mesas. pao adedOcIo de nvf dlids odontoldplco• pana 
do Saúde do Inunkalo da Tesese•PR. IP e MIOS, redSbarro 00 

dow111•1 marta ELS aprovadas, mo Item de ~soe 33316 Poues coneoSer 
0-010: 

daSIO Sanha doba*, Roo todf de red,ros umpostes 
lotconineviNnols il ceava denta com 
rendecratejle oram galados de voo da Soa 
con IVO rb popa case co BISGMA HENA 
oc130711210 de Ciem peecellee e odIsiedeSee 
Imitam é Voe 113 ama e o-Noa, ain tema ^110WI1' . 
tesos cem 8 puem cern ono Ca alidade Marro 
de 1 leo da dia de arena. 

Doada),  

asam 
33313 Mahar dollosto para 0100 00 ,101,00 ecerpeaua 
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação 

de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.° indicar o condutor infrator, bem como 

oferecer 	defesa 	da 	autuação 	junto 	à 	DEPTRANS 	até 	11/06/2015. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

MKC4065 279270T000025309 22/04/2015 54870 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 57 de 27 de abril de 2015 

Designa vereadora para conduzir o veículo 
da Câmara e participar de reunião de 
trabalho do Fórum de Desenvolvimento 
Local na Perspectiva das Mulheres, na 
cidade de Foz do Iguaçu-PR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições regimentais, 

DESIGNAR: 

Art. 1° - A Vereadora Sueli Guerra, para conduzir 
veículo da Câmara placa AXS-3320 e participar de reunião 
de trabalho do Fórum de Desenvolvimento Local na 
Perspectiva das Mulheres, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, 
no dia 28 de abril de 2015. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente, 27 de abril de 2015. 

ADEMAR DORFSCHMIDT 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N" 58 de 27 de abril de 2015 

Designa vereador para integrar e 
acompanhar comitiva do setor de 
transportes e representar o Poder 
Legislativo em mobilização e audiência 
com o Ministro dos Transportes em 
Brasika-DF. 

O PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar vereador, para integrar e 
acompanhar comitiva do setor de transportes e representar 

Poder Legislativo em mobilização e audiência com o 
Ministro dos Transportes, nos dias 27, 28 e 29 de abril, em 
Brasika-DF, 

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no artigo 
anterior, fica designado o Vereador Rogério Massing. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 27 de 
abril de 2014. 

ADEMAR DORFSCHMIDT 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2012 1  
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e 
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.2.- Fica reajustado em 6,8033% o valor atualmente 
pago, passando o valor mensal de R$ 1.313,03 (um mil, 
trezentos e treze reais e três centavos) para R$ 1.402,36 
(um mil, quatrocentos e dois reais e trinta e seis centavos). 
CLÁUSULA QUARTA: 4.1.- O presente aditivo ao contrato 
está sendo firmado com fundamento nos artigos 57, IV e 65, 
§§ 6°  e 8°  da Lei n°8.666/93, aplicando-se, ainda, os principios 
inerentes aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado 
em 16 de abril de 2015, oriundo da Tomada de Precos n° 
5/2011. 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°02/2012 I 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.- Fica 
reajustado em 6,8033% o valor atualmente pago, passando 

valor mensal de R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis 
reais e quarenta centavos) para R$ 476,77 (quatrocentos e 
setenta e seis reais e setenta e sete centavos). CLÁUSULA 
QUARTA: 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo 
firmado com fundamento nos artigos 57, IV e 65, §§ 6°  e 8°  
da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado em 16 
de abril de 2015, oriundo da Tomada de Precos n°5/2011.. 
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